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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHASPREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHASPREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHASPREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE BOMBINHASFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE BOMBINHASFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE BOMBINHASFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE BOMBINHAS
RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL CREDENCIAMENTO NºRESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL CREDENCIAMENTO NºRESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL CREDENCIAMENTO NºRESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL CREDENCIAMENTO Nº
01/FMCB/202101/FMCB/202101/FMCB/202101/FMCB/2021
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DEPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DEPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DEPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE
BOMBINHASBOMBINHASBOMBINHASBOMBINHAS, registrada pelo CNPJ 09.362.501/0001-92, no uso
de suas atribuições legais, torna público o RESULTADORESULTADORESULTADORESULTADO
PRELIMINARPRELIMINARPRELIMINARPRELIMINAR do Edital de Credenciamento nº 01/FMCB/2021, que
tem por objeto a seleção de pessoas físicas, domiciliados fora do
município de Bombinhas para exercerem as atividades de análise
e emissão de Parecer Técnico sobre projetos culturais, observando
as  especificações a seguir:
1. A tabela de classificação preliminar e a ATA da Comissão de
Análise de Projetos Culturais da Fundação Municipal De Cultura
de Bombinhas – Santa Catarina encontra-se disponíveis na página
do edital na plataforma Prosas, acessada pelo link: https://prosas.
com.br/editais/9803-comissaoespecial-de-avaliacao-de-projetos-2021,
bem como no site institucional da Prefeitura Municipal de
Bombinhas, em aba específica do edital, acessada pelo link: https://
www.bombinhas.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/158389.
2. Estão previamente selecionados os três primeiros colocados
com pontuação igual a 84 (oitenta e quatro) pontos: ADSON
RODRIGO SILVA PINHEIRO, EMANUELE WEBER MATTIELLO
E PALOMA BIANCHI.
3. Contra a decisão de inabilitação do proponente, caberá um único
recurso, devidamente fundamentado, a ser protocolado
exclusivamente pelo sistema Fly Protocolo (https://e-gov.betha.
com.br/protocolo/01038-173/abertura_externa.faces), no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação deste resultado
preliminar.

Bombinhas, 18 de outubro de 2021

NÍVEA MARIA DA SILVA BÜCKER
Presidente FMCB

LUIZ FELIPE DE MELO
Diretor Financeiro e de Projetos da FMCB
Presidente da Comissão de Análise de Projetos da Fundação
Municipal de Cultura de Bombinhas


